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3.2.1 R E LOCI 

 

 

MANIFE S TAÇ Ã O DO ÓR GÃ O CE NTRAL DE  CONTROLE  INTE R NO S OBRE  A PR E S TAÇ Ã O DE  

CONTAS  ANUAL DO MUNICÍPIO DE  ATÍLIO VIVÁ CQUA 

 

E mitente: Controladoria Geral do Município - CGM 

Unidade Gestora: Município de Atílio Vivácqua 

Gestor responsável: Hélio Humberto Lima F ilho 

E xercício: 2025 

 

 

1. RE LATÓRIO 

 

1.1. Introduçã o 

 

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituiçã o Federal de 1988, bem como o que dispõe o artigo 

59 da Lei Complementar nº  101/2000 – LR F , essa Unidade Central de Controle Interno realizou, no 

exercício supramencionado, procedimentos de controle, objetivando apoiar o controle externo no 

exercício de sua missã o institucional. 

 

A seguir apresentamos os pontos de controle selecionados para análise, os procedimentos adotados, 

seguidos das constatações e proposições sugeridas, emitindo, ao final, nosso parecer conclusivo. 

 

 

1. Itens de abordagem prioritária 

1.1. Gestã o fiscal, financeira e orçamentária 

Código Ponto de 
controle 

Processos 
Analisados 

Base legal Procedimento Universo Amostra 

 
 
 
1.1.3 

Transferê ncia de 
recursos 
orçamentários ao 
Poder Legislativo. 

Portal da 
Transparê ncia. 
 
 
https://www.pma
v.es.gov.br/contr
oladoria/grafico/r
epasses_ camara 
 

CR FB/88,  
art. 168. 

Verificaçã o 
documental para 
avaliar se os recursos 
correspondentes à s 
dotações 
orçamentárias, 
compreendidos os 
créditos 
suplementares e 

R $ 3.000.000,00 
Valor Total 
repassado a título 
de duodécimo à  
Câmara de 
Vereadores. 
 
 

R $ 3.000.000,00  
Valor Total 
repassado a título de 
duodécimo à  
Câmara de 
Vereadores.   
 
Comprovaçã o no 
Portal da 
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especiais, destinados 
aos órgã os do Poder 
Legislativo, foram 
transferidos pelo 
Poder Executivo até o 
dia 20 de cada mê s, 
em duodécimos. 

Transparê ncia – 
Gestã o – 
Informações de 
Gestã o - R epasses à  
Câmara Municipal: 
 
J AN:      250.000,00 
FE V:     250.000,00 
MAR :    250.000,00 
ABR :     250.000,00 
MAI:      250.000,00 
J UN:     250.000,00 
J UL:     250.000,00 
AGO:    250.000,00 
S E T:     250.000,00 
OUT:     250.000,00 
NOV:     250.000,00 
DE Z:      250.000,00 
 

 
1.3. Gestã o patrimonial 

Código Ponto de 
controle 

Processos 
Analisados 

Base legal Procedimento Universo Amostra 

1.3.1 
 
 
 
 

Bens em estoque, 
móveis, imóveis e 
intangíveis – 
registro contábil 
compatibilidade 
com inventário. 

Balanço 
Patrimonial -  
BALPAT 
 
 
Decreto 
Municipal nº 
120/2025 de 
06/02/2025 

CR FB/88, art. 37, 
caput c/c Lei 
4.320/1964, arts. 
94 a 96. 

Verificaçã o se o 
inventário anual dos 
bens em estoque, 
móveis, imóveis e se os 
registros patrimoniais 
foram evidenciados no 
Balanço Patrimonial, 
bem como se foram 
evidenciados os 
registros 
patrimoniais das 
variações 
decorrentes de 
depreciaçã o, 
amortizaçã o ou 
exaustã o, e as devidas 
reavaliações. 

Balanço 
Patrimonial – 
BALPAT 
 
Arquivos 
TE R MOV, 
TE R IMO, TE R ALM 
e TE R INT 

O acompanhamento 
dessas rotinas 
permanece em 
curso, com vistas ao 
seu contínuo 
aperfeiçoamento, de 
modo a assegurar a 
plena aderê ncia à s 
normas aplicáveis e a 
fidedignidade das 
informações 
patrimoniais 
evidenciadas. 
 
Balanço Patrimonial 
– BALPAT 
 
Arquivos TE R MOV, 
TE R IMO, TE R ALM e 
TE R INT 

1.3.2 
 
 
 
 

Bens móveis, 
imóveis e 
intangíveis – 
R egistro e 
controle 

Decreto 
Municipal nº  
120/2025 de 
06/02/2025 

Lei 4.320/1964, 
art. 94. 

Avaliaçã o se os registros 
analíticos de bens de 
caráter permanente 
estã o sendo realizados 
contendo informações 
necessárias e 
suficientes para sua 
caracterizaçã o e se 
existe a indicaçã o, na 
estrutura administrativa 
do órgã o, de agente(s) 
responsável(is) por sua 
guarda e administraçã o. 

Arquivos 
TE R MOV, 
TE R IMO, 
TE R ALM e 
TE R INT 

 
Agentes 
responsáveis -
Decreto Municipal nº  
120/2025 de 
06/02/2025 
 
Arquivos TE R MOV, 
TE R IMO, TE R ALM e 
TE R INT 
 

1.3.3 Disponibilidades 
financeiras –
depósito e aplicaçã o 
em instituições 
financeiras oficiais. 

E xtratos 
Bancários 
Arquivo E XTBAN 

LC 101/2000, art. 
43 c/c §  3º , do 
artigo 164 da 
CR FB/88. 

Avaliaçã o se as 
disponibilidades 
financeiras foram 
depositadas em 
instituições financeiras 
oficiais. 

E xtratos 
Bancários 
Arquivo E XTBAN 

Contas Bancárias: 
Banco do Brasil;  

Banestes; 
Caixa E conômica 
Federal. 
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1.3.4 Disponibilidades 
financeiras –
depósito e aplicaçã o.

R egistros da 
Tesouraria. 
 

Lei 4.320/1964, 
arts. 94 a 96. 

Confrontaçã o dos 
valores registrados nas 
contas correntes e 
aplicações financeiras 
com os extratos 
bancários no final do 
exercício. 

R egistros da 
Tesouraria. 

E XTBAN e E xtratos 
Banco BANE S TE S , Ag. 

0144 Contas  
22.579.130 e 

27.248.780. 

 
 

1.3.5 
 
 
 
 

Dívida ativa e demais 
créditos tributários –
conciliaçã o do 
demonstrativo do 
sistema tributário 
com as 
demonstrações 
contábeis. 

DE MDATA, 
BALPAT e 
BALE XOR . 

Lei 4.320/1964, 
arts. 94 a 96. 

Verificaçã o se o 
demonstrativo contendo 
os valores inscritos em 
dívida ativa do sistema 
tributário 
estã o em conformidade 
com os valores 
registrados no Balanço 
Patrimonial e Balancete 
Contábil. 

DE MDATA, 
BALPAT e 
BALE XOR . 

DE MDATA, BALPAT 
e BALE XOR . 
E m conformidade. 
 
 
 
Notas E xplicativas. 

 
 
 
1.3.6 

Dívida ativa e 
demais créditos 
tributários – 
cobrança regular. 

R elatórios do 
S etor Tributário 
e da 
Procuradoria 
Municipal. 

 
 

LC  101/2000, art. 
11. 

Verificaçã o 
documental para 
avaliar se foram 
adotadas medidas 
com vistas à  cobrança 
da dívida ativa e dos 
demais créditos 
tributários de 
competê ncia do ente 
da federaçã o. 

DE MDATA e 
R E LGE S . 
 
- 133 notificações 
de lançamentos 
relativos à  IS S ; 
- 3.056 
notificações de 
lançamentos 
relativos à  IPTU; 
- 585 notificações 
de lançamentos 
diversos; 
- 632 emissões 
de CDA’s; 
- 382 protestos 
extrajudiciais em 
2025; 
- 96 
renegociações de 
dívidas com base 
na Lei Municipal 
n.º  1.368/2025; 
-  1.526 
dívidas 
canceladas. 

DE MDATA e 
R E LGE S . 
 
- 133 notificações de 
lançamentos 
relativos à  IS S ; 
- 3.056 notificações 
de lançamentos 
relativos à  IPTU; 
- 585 notificações de 
lançamentos 
diversos; 
- 632 emissões de 
CDA’s; 
- 382 protestos 
extrajudiciais em 
2025; 
- 96 renegociações 
de dívidas com base 
na Lei Municipal n.º  
1.368/2025; 
-  1.526 dívidas 
canceladas. 

 
1.4. L imites constitucionais e legais 
Código Ponto de 

controle 
Processos 
Analisados 

Base legal Procedimento Universo Amostra 

 
 
 
1.4.1 

E ducaçã o – 
aplicaçã o mínima. 

R R E O – Tabela 
8.3 – 
Demonstrativo 
das R eceitas e 
Despesas com 
Manutençã o e 
Desenvolvimen
to do E nsino – 
MDE   
e  
R E LGE S  – 
R elatório de 
Gestã o. 

CR FB/88, art. 
212, Lei nº  
9.394/1996 
(LDB), art. 69 e 
Instruçã o 
Normativa TC  
76/2021. 

Conformidade: avaliar 
se a aplicaçã o de 
recursos na 
manutençã o e no 
desenvolvimento do 
ensino atingiu o limite 
de vinte e cinco por 
cento, no mínimo, da 
receita resultante de 
impostos, 
compreendida a 
proveniente de 
transferê ncias, na 
manutençã o e 

R ecursos da 
E ducaçã o – 
R eceitas e 
Despesas. 

 
 

 
 
 
 

O Município aplicou 
o percentual de 
27,06% (vinte e sete 
inteiros e seis 
centésimos por 
cento) sobre a 
R eceita R esultante 
de Impostos e 
Transferê ncias 
Constitucionais na 
Manutençã o e 
Desenvolvimento do 
E nsino MDE ; e 
aplicado o 
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desenvolvimento do 
ensino, considerando 
recursos aplicados a 
totalidade de despesas 
liquidadas compatíveis 
à  funçã o de governo, 
conforme Lei de 
Diretrizes e Bases da 
E ducaçã o – LDB.  

percentual de 
84,05% (oitenta e 
quatro inteiros e 
cinco centésimos por 
cento) dos R ecursos 
do FUNDE B na 
remuneraçã o dos 
profissionais da 
E ducaçã o Básica. 

 
 
 
1.4.2 

E ducaçã o – 
remuneraçã o dos 
profissionais do 
magistério. 

R R E O – Tabela 
8.3 – 
Demonstrativo 
das R eceitas e 
Despesas com 
Manutençã o e 
Desenvolvimen
to do E nsino – 
MDE .  

CR FB/88 - 
Art.212 – A, 
inciso 
XI. 

Verificaçã o 
documental para 
avaliar se foram 
destinados, no 
mínimo, 70% dos 
recursos do FUNDE B 
ao pagamento dos 
profissionais da 
E ducaçã o Básica 

R ecursos da 
E ducaçã o – 
R eceitas e 
Despesas. 

 

O Município aplicou 
o percentual de 
84,05% (oitenta e 
quatro inteiros e 
cinco centésimos por 
cento) dos R ecursos 
do FUNDE B na 
remuneraçã o dos 
profissionais da 
E ducaçã o Básica. 

 
 
1.4.3 

E ducaçã o – 
Pertinê ncia. 

R R E O – Tabela 
8.3 – 
Demonstrativo 
das R eceitas e 
Despesas com 
Manutençã o e 
Desenvolvimen
to do E nsino – 
MDE .  
 
 

Lei nº  
9.394/1996 
(LDB), 
arts. 70 e 
71 e Lei 
14.113/202
0 
(Fundeb) 
 

Verificaçã o 
documental para 
avaliar se as despesas 
consideradas como 
aplicaçã o na 
manutençã o e no 
desenvolvimento do 
ensino atenderam as 
disposições contidas 
nos artigos 70 e 71 da 
LDB, observando, 
inclusive, o tratamento 
dispensado à s 
transferê ncias de 
recursos para os 
fundos financeiros dos 
regimes próprios de 
previdê ncia (repasse 
financeiro para 
cobertura de déficit 
previdenciário), os 
quais nã o devem ser 
considerados para fins 
de aplicaçã o.  

R R E O – Tabela 
8.3 – 
Demonstrativo 
das R eceitas e 
Despesas com 
Manutençã o e 
Desenvolvimento 
do E nsino – MDE .  
 
 

Cumprimento dos 
dispositivos 70 e 71 
da Lei 9.394/96 que 
diz o que serã o e o 
que nã o serã o 
consideradas 
despesas de 
manutençã o e 
desenvolvimento do 
ensino. 
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1.4.4 

S aúde – 
aplicaçã o mínima. 

R R E O – Tabela 
12.2 – 
Demonstrativo 
das R eceitas e 
Despesas com 
Ações e 
S erviços 
Públicos de 
S aúde.  
 
 

CR FB/88, art. 77, 
inciso III, do 
ADCT c/c LC  
141/2012, arts. 
6º  e 7º . 

Verificaçã o 
documental para 
avaliar se foram 
aplicados, em ações e 
serviços públicos de 
saúde, recursos 
mínimos equivalentes 
a 12% e 15%, 
respectivamente, pelo 
estado e pelos 
municípios, da 
totalidade da 
arrecadaçã o de 
impostos e das 
transferê ncias que 
compõem a base de 
cálculo conforme 
previsto na CR FB/88 e 
na LC  141/2012. 

R R E O – Tabela 
12.2 – 
Demonstrativo 
das R eceitas e 
Despesas com 
Ações e Serviços 
Públicos de 
S aúde 
  

 

O Município aplicou 
o percentual de 
28,56% (vinte e oito 
inteiros e cinquenta e 
seis centésimos por 
cento) sobre a 
R eceita de Impostos 
e Transferê ncias 
Constitucionais e 
Legais. 

 
    
   1.4.5 

S aúde – 
pertinê ncia. 

R R E O – Tabela 
12.2 – 
Demonstrativo 
das R eceitas e 
Despesas com 
Ações e 
S erviços 
Públicos de 
S aúde. 
  
 

LC  
141/2012, 
arts. 3º  e 4º .  

 

Verificaçã o 
documental para 
avaliar se as despesas 
consideradas como 
aplicaçã o em ações e 
serviços públicos de 
saúde atenderam as 
disposições contidas 
nos artigos 3º  e 4º  da 
LC  141/2012, 
observando, inclusive, 
o tratamento 
dispensado à s 
transferê ncias de 
recursos para os 
fundos financeiros dos 
regimes próprios de 
previdê ncia (repasse 
financeiro para 
cobertura de déficit 
previdenciário), os 
quais nã o devem ser 
considerados para fins 
de aplicaçã o.  

R R E O – Tabela 
12.2 – 
Demonstrativo 
das R eceitas e 
Despesas com 
Ações e Serviços 
Públicos de 
S aúde 
  

 
 

Cumprimento dos 
dispositivos dos 
artigos 3º  e 4º  da Lei 
Complementar 
141/2012 que 
estabelece o que 
serã o e o que nã o 
serã o consideradas 
despesas com ações 
e serviços públicos 
de saúde. 

 
 
1.4.7 

Despesas com 
pessoal – limite. 

R elatório de 
Gestã o F iscal – 
R GF – Tabela 1 
– 
Demonstrativo 
da Despesa 
com Pessoal. 
 

LC  101/2000, 
arts. 19 e 20. 

Verificaçã o 
documental para 
avaliar se os limites de 
despesas com pessoal 
estabelecidos nos 
artigos 19 e 20 LR F 
foram observados. 

R elatório de 
Gestã o F iscal – 
R GF – Tabela 1 – 
Demonstrativo da 
Despesa com 
Pessoal. 
 
 

 

O Município atingiu o 
percentual de 
45,94% (quarenta e 
cinco inteiros e 
noventa e quatro 
centésimos por 
cento) sobre a R CL, 
estando dentro do 
limite legal. 

 
 
1.4.8 

Despesas com 
pessoal – 
descumprimento 
de limites – 
nulidade do ato. 

R elatório de 
Gestã o F iscal – 
R GF – Tabela 1 
– 
Demonstrativo 
da Despesa 
com Pessoal. 
 
 

LC  101/2000, 
art. 21. 

Verificaçã o 
documental para 
avaliar se foram 
praticados atos que 
provocaram aumento 
das despesas com 
pessoal sem observar 
as disposições 
contidas nos incisos I e 
II, do artigo 21, da LR F . 

R elatório de 
Gestã o F iscal – 
R GF – Tabela 1 – 
Demonstrativo da 
Despesa com 
Pessoal. 
 
 

O Município nã o 
incorreu nos incisos I 
e II do Artigo 21 da 
Lei de 
R esponsabilidade 
F iscal.  
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1.4.10 

Despesas com 
pessoal – limite 
prudencial – 
vedações. 

R elatório de 
Gestã o F iscal – 
R GF – Tabela 1 
– 
Demonstrativo 
da Despesa 
com Pessoal. 
 
 

LC  101/2000, art. 
22, parágrafo 
único 

Verificaçã o 
documental para 
avaliar se as despesas 
totais com pessoal 
excederam 95% do 
limite máximo 
permitido para o Poder 
e, no caso de 
ocorrê ncia, se as 
vedações previstas no 
artigo 22, parágrafo 
único, incisos I a V, da 
LR F  foram 
observadas. 

R elatório de 
Gestã o F iscal – 
R GF – Tabela 1 – 
Demonstrativo da 
Despesa com 
Pessoal. 
 
 

Nã o incorremos no 
limite prudencial 
(parágrafo único do 
art. 22 da LR F) de 
45,94%. 

 
 

 
   
  1.4.11 

Despesas com 
pessoal – 
extrapolaçã o do 
limite – 
providê ncias / 
medidas de 
contençã o.  
 

R elatório de 
Gestã o F iscal – 
R GF – Tabela 1 
– 
Demonstrativo 
da Despesa 
com Pessoal. 
 
 

LC  101/2000, art. 
23 c/c CRFB/88, 
art. 169, § §  3º  e 
4º .  

 

Verificaçã o 
documental para 
avaliar se as despesas 
totais com pessoal 
ultrapassaram o limite 
estabelecido no artigo 
20 da LR F  e, no caso 
de ocorrê ncia, se as 
medidas saneadoras 
previstas no artigo 23 
(e 169, § §  3º  e 4º  da 
CF  88) foram 
adotadas.  

R elatório de 
Gestã o F iscal – 
R GF – Tabela 1 – 
Demonstrativo da 
Despesa com 
Pessoal. 
 
 

O Município nã o 
ultrapassou os 
limites estabelecidos 
pelo artigo 20 da 
LR F , encerrando o 
ano de 2025 com o 
índice de 45,94% de 
gastos com pessoal.   

 
     
  1.4.12 

Despesas com 
pessoal – 
expansã o de 
despesas – 
existê ncia de 
dotaçã o 
orçamentária – 
autorizaçã o na 
LDO.  

 

R elatório de 
Gestã o F iscal – 
R GF – Tabela 1 
– 
Demonstrativo 
da Despesa 
com Pessoal. 
 
 
 

CR FB/88, 
art. 169, §  
1º .  

 

Verificaçã o documental 
para avaliar se houve 
concessã o de qualquer 
vantagem ou aumento 
de remuneraçã o, 
criaçã o de cargos, 
empregos e funções ou 
alteraçã o de estrutura 
de carreiras, bem como 
admissã o ou 
contrataçã o de pessoal, 
a qualquer título, pelos 
órgã os e entidades da 
administraçã o direta ou 
indireta, inclusive 
fundações instituídas e 
mantidas pelo poder 
público, inobservando a 
inexistê ncia:  
I – de prévia dotaçã o 
orçamentária 
suficiente para atender 
à s projeções de 
despesa de pessoal e 
aos acréscimos dela 
decorrentes;  
II – de autorizaçã o 
específica na lei de 
diretrizes 
orçamentárias, 
ressalvadas as 
empresas públicas e 
as sociedades de 
economia mista.  

R elatório de 
Gestã o F iscal – 
R GF – Tabela 1 – 
Demonstrativo da 
Despesa com 
Pessoal. 
 
 

S im, aumento de 
remuneraçã o, 
conforme Leis 
Complementares nº 
1.372/2025, 
1387/2025 e 
1388/2025.  
 
Lei nº  1.359/2024 
(LDO). 
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1.4.14 

Transferê ncias 
para o Poder 
Legislativo 
Municipal. 

Portal da 
Transparê ncia. 
 
 

CR FB/88, art. 29- 
A, §  2º . 

Conformidade. 
Avaliaçã o se os 
repasses ao Poder 
Legislativo Municipal 
obedeceram aos 
dispositivos contidos 
no §  2o do artigo 29-A 
da CR FB/88.  

R $ 3.000.000,00 
Valor Total 
repassado a título 
de duodécimo à  
Câmara de 
Vereadores.   

 
Comprovaçã o no 
Portal da 
Transparê ncia – 
Gestã o – 
Informações de 
Gestã o - 
R epasses à  
Câmara 
Municipal. 

O Município 
obedeceu ao 
disposto no artigo 
29-A da CF, 
transferindo, à  título 
de duodécimo o 
percentual de 7% 
(sete por cento) do 
somatório da receita 
tributária e das 
transferê ncias 
previstas no art. 153 
e nos arts. 158 e 159, 
efetivamente 
realizado no 
exercício anterior.  

 
 
1.4.15 

Dívida pública – 
extrapolaçã o de 
limite no decorrer 
da execuçã o 
orçamentária – 
reduçã o do valor 
excedente. 

Tabela 02 do 
R GF – 
R elatório de 
Gestã o F iscal. 
 
 
 
 

LC  101/2000, art. 
31 e 
R esoluçã o nº 
40/2001 do 
S enado Federal 

Análise Documental 
para avaliar se a dívida 
consolidada do 
E stado/Município 
ultrapassou o 
respectivo limite ao 
final de um 
quadrimestre.   E m 
caso positivo, verificar 
se a mesma foi 
reconduzida ao seu 
limite até o término dos 
trê s quadrimestres 
subsequentes, 
reduzindo o excedente 
em pelo menos 25% 
(vinte e cinco por 
cento) no primeiro. 

O Município nã o 
ultrapassou limite 
definido por 
R esoluçã o do 
S enado Federal. 
 
 

O Município nã o 
ultrapassou limite 
definido por 
R esoluçã o do 
S enado Federal. 

 
 
 
1.4.16 

Operaçã o de 
crédito por 
antecipaçã o  de 
receita 
orçamentária   – 
limite. 

Tabela 04 do 
R GF – 
R elatório de 
Gestã o F iscal - 
Demonstrativo 
das Operações 
de Crédito. 
 
 

R esoluçã o nº  
43/2001 do 
S enado Federal, 
art. 10. 

Conformidade (revisã o 
analítica) na avaliaçã o 
documental se houve 
contrataçã o de 
operações de crédito 
por antecipaçã o de 
receita orçamentária 
no exercício. Existindo, 
verificar se o saldo 
devedor das 
operações de crédito 
por antecipaçã o de 
receita orçamentária 
nã o excedeu o limite 
de 7% (sete por cento) 
da receita corrente 
líquida. 

O Município de 
Atílio Vivácqua 
nã o realizou 
operaçã o de 
crédito por 
antecipaçã o de 
receita no 
E xercício de 
2025. 
 
 

O Município de Atílio 
Vivácqua nã o 
realizou operaçã o de 
crédito por 
antecipaçã o de 
receita no E xercício 
de 2025. 

 
2. Itens de abordagem complementar 
 
2.1. Instrumentos de planejamento: Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e Lei Orçamentária Anual 
– LOA 
Código Ponto de 

controle 
Processos 
Analisados 

Base legal Procedimento Universo Amostra 

 
 
 
2.1.1 

LDO – 
compatibilidade 
com Plano 
Plurianual. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 
 

CR FB/88,  
art. 165, §  1º . 

Avaliaçã o documental 
se as diretrizes, 
objetivos e metas 
estabelecidas na LDO 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 
 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – LDO. 
 
Lei Municipal 
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Lei Municipal 
1.292/2021 – 
PPA 2022-
2025. 
 

estiveram compatíveis 
com o PPA aprovado 
para o exercício. 

Lei Municipal 
1.292/2021 – 
PPA 2022-2025. 

1.292/2021 – PPA 
2022-2025. 
 
Compatível. 

 
 
 
2.1.2 

LDO – limitaçã o de 
empenho. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 

LC  101/2000, art. 
4º , inciso I, alínea 
“b”. 

Avaliaçã o documental 
se a LDO aprovada 
para o exercício 
continha dispositivo 
estabelecendo 
critérios e forma de 
limitaçã o de empenho, 
a ser efetivada nas 
hipóteses previstas na 
alínea b do inciso II do 
artigo 4º , no art. 9o e 
no inciso II do §  1o do 
art. 31, todos da LR F. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 
 

Artigo 20 da Lei 
Municipal n° 
1.359/2024 – LDO. 
 

 
 
 
2.1.3 

LDO – controle de 
custos e 
avaliaçã o de 
resultados de 
programas. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 

LC  101/2000, art. 
4º , inciso I, alínea 
“e”. 

Avaliaçã o documental 
se a LDO aprovada 
para o exercício 
continha dispositivo 
estabelecendo normas 
relativas ao controle de 
custos e à  avaliaçã o 
dos resultados dos 
programas financiados 
com recursos dos 
orçamentos. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 

Artigo 17 da Lei 
Municipal n° 
1.359/2024 – LDO. 

 
 
2.1.4 

LDO – condições 
para transferê ncias 
de recursos a 
entidades 
privadas. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 

LC  101/2000, art. 
4º , inciso I, alínea 
“f”. 

Avaliaçã o documental 
se a LDO aprovada 
para o exercício 
continha dispositivo 
estabelecendo 
condições e 
exigê ncias para 
transferê ncias de 
recursos a entidades 
públicas e privadas. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 

Artigo 31, §  3º , da Lei 
Municipal n° 
1.359/2024 – LDO. 

 
 
 
2.1.5 

LDO – Anexo de 
Metas F iscais – 
abrangê ncia. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 

LC  101/2000, art. 
4º , § §  1º  e 2º . 

Avaliaçã o documental 
se a LDO aprovada 
para o exercício 
continha Anexo de 
Metas F iscais 
estabelecendo metas 
anuais relativas a 
receitas e despesas, 
resultados nominal e 
primário, montante da 
dívida pública, dentre 
outras informações, 
na forma estabelecida 
pela LR F . 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 

S im. Lei Municipal n° 
1.359/2024 – LDO. 
Alteraçã o: Lei 
1.371/2025. 

 
 
2.1.6 

LDO – Anexo de 
Metas F iscais – 
conteúdo. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 

Portaria STN nº  
637/2012. 

Avaliaçã o documental 
se o Anexo de Metas 
F iscais da LDO 
aprovada para o 
exercício contém todos 
os demonstrativos 
previstos no MDF. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 

S im. Lei Municipal n° 
1.359/2024 – LDO. 
Alteraçã o: Lei 
1.371/2025. 
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2.1.7 

LDO – Anexo de 
R iscos F iscais – 
abrangê ncia. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 

LC  101/2000, art. 
4º , §  3º . 

Avaliaçã o documental 
se a LDO aprovada 
para o exercício 
continha Anexo de 
R iscos F iscais 
avaliando os passivos 
contingentes e outros 
riscos capazes de 
afetar as contas 
públicas, informando 
as providê ncias a 
serem tomadas caso 
esses passivos e 
riscos se concretizem. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – LDO. 
 
AR F/Tabela 1 - 
DE MONS TR ATIVO 
DOS  R IS COS  
FIS CAIS  E  
PR OVIDÊNCIAS . 

 
 
 
2.1.8 

LDO – Anexo de 
R iscos F iscais – 
conteúdo. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 

Portaria STN nº  
637/2012. 

Avaliaçã o documental 
se o Demonstrativo de 
R iscos F iscais e 
Providê ncias que 
integrou a LDO 
aprovada para o 
exercício contém todos 
os demonstrativos 
previstos no MDF 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – LDO. 
 
AR F/Tabela 1 - 
DE MONS TR ATIVO 
DOS  R IS COS  
FIS CAIS  E  
PR OVIDÊNCIAS . 

   
 

  2.1.9 

Programaçã o 
orçamentária – 
disponibilizaçã o 
de estudos e 
estimativas de 
receitas.  
 

Projeto de Lei 
Orçamentária. 

LC  101/2000, art. 
12, §  3º .  

 

Avaliaçã o documental 
se o Poder Executivo 
colocou à  disposiçã o 
dos demais Poderes e 
do Ministério Público, 
no mínimo trinta dias 
antes do prazo final 
para encaminhamento 
de suas propostas 
orçamentárias, os 
estudos e as 
estimativas das 
receitas para o 
exercício 
subsequente, inclusive 
da corrente líquida, e 
as respectivas 
memórias de cálculo.  

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 
 

S im, os 
encaminhamentos 
foram realizados. 
Conforme anexos da 
da Metodologia da 
LDO 2025 (Lei nº 
1.359/2024). 
 
https://www.pmav.es
.gov.br/uploads/files/
metodologia_ previsa
o-de-receitas_ -
_ ldo_ 2025.pdf 
 
 

 
 
2.1.10 

LOA – 
compatibilidade 
com a LDO e com o 
Plano 
Plurianual. 

Lei Municipal 
1.292/2021 – 
PPA 2022-2025 
e suas 
alterações. 
 

Lei Municipal 
n° 1.359/2025 
– LDO. 
 

Lei Municipal n° 
1.360/2024 – 
LOA. 

CR FB/88, 
art. 165, §  7º . 

Avaliaçã o documental 
se os programas de 
governo, projetos e 
atividades previstos na 
LOA estiveram 
compatíveis com a 
LDO e PPA. 

Lei Municipal 
1.292/2021 – 
PPA 2022-2025, 
alterada pela Lei 
1.308/2022, Lei 
1.309/2022 e Lei 
1.310/2022. 
 
Lei Municipal n° 
1.350/2023 – 
LDO. 
 
Lei Municipal n° 
1.351/2023 – 
LOA. 

Há compatibilidade. 
 
A Lei Municipal n° 
1.351/2023 – LOA. 
está compatível com 
a Lei Municipal 
1.292/2021 – PPA e 
suas alterações e 
com a Lei Municipal 
n° 1.350/2023 – 
LDO. 

 
 
 
2.1.11 

LOA – 
demonstrativo da 
compatibilidade 
dos orçamentos 
com objetivos e 
metas da LR F . 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 
 
Lei Municipal n° 
1.360/2025 – 
LOA. 

LC  101/2000, art. 
5º , inciso I. 

Avaliaçã o documental 
se o demonstrativo de 
compatibilidade da 
programaçã o 
orçamentária com os 
objetivos e metas 
estabelecidos no 

Lei Municipal n° 
1.359/2025 – 
LDO. 
 
Lei Municipal n° 
1.360/2025 – 
LOA. 

Há compatibilidade. 
 
Lei Municipal n° 
1.359/2025 – LDO. 
 
Lei Municipal n° 
1.360/2025 – LOA. 
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Anexo de Metas 
F iscais, parte 
integrante da LDO, 
integrou a LOA 
aprovada para o 
exercício. 

 
 
 2.1.12 

R enúncia de 
R eceita – 
Demonstrativo 
regionalizado 
dos efeitos da 
renúncia de 
receita. 
 

Lei Municipal n° 
1.360/2024 – 
LOA. 

CR FB/88, art. 
165, §  6º , c/c LC  
101/2000, art. 5º , 
inciso II.  

 

Avaliaçã o documental 
se o demonstrativo 
regionalizado do 
efeito, sobre as 
receitas e despesas, 
decorrente de 
isenções, anistias, 
remissões, subsídios e 
benefícios de natureza 
financeira, tributária e 
creditícia, bem como, 
das medidas de 
compensaçã o a 
renúncias de receita e 
ao aumento de 
despesas obrigatórias 
de caráter continuado 
integrou a LOA 
aprovada para o 
exercício.  

Lei Municipal n° 
1.360/2024 – 
LOA. 

Verificado o 
comprovante do 
demonstrativo 
regionalizado dos 
efeitos da renúncia 
de receita na LDO e 
na LOA, identificou-
se a necessidade de 
uma análise mais 
minuciosa com base 
nas disposições do 
R elatório Técnico 
00031/2026-1 – 
PCA/2024. 
 
AMF/Tabela 7 - 
DE MONS TR ATIVO 
7 – E S TIMATIVA E  
COMPE NS AÇ ÃO 
DA R E NÚNCIA DE  
R E CE ITA 

 
 
 
2.1.13 

LOA – reserva de 
contingê ncia. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 
 
Lei Municipal n° 
1.360/2024 – 
LOA. 

LC  101/2000, art. 
5º , inciso III. 

Avaliaçã o documental 
se a LOA aprovada 
para o exercício 
contemplou dotaçã o 
orçamentária para 
reserva de 
contingê ncia, com 
forma de utilizaçã o e 
montante definidos e 
compatíveis com a 
LDO. 

Lei Municipal n° 
1.359/2025 – 
LDO. 
 
Lei Municipal n° 
1.360/2024 – 
LOA. 
 
R eserva de 
Contingê ncia 
(R $500.000,00). 

Lei Municipal n° 
1.359/2025 – LDO. 
 
Lei Municipal n° 
1.360/2024 – LOA. 
 
R eserva de 
Contingê ncia 
(R $500.000,00). 

 
 
 
2.1.14 

LOA – previsã o de 
recursos para 
pagamento de 
precatórios. 

Lei Municipal 
n° 1.359/2025 
– LDO. 
 
Lei Municipal 
n° 1.360/2024 
– LOA. 

CR FB/88, 100, §  
5º . 

Avaliaçã o documental 
se houve previsã o na 
LDO e inclusã o na 
LOA, de dotaçã o 
necessária ao 
pagamento de débitos 
oriundos de sentenças 
transitadas em 
julgado, constantes de 
precatórios judiciários 
apresentados até 1º 
de julho, na forma do 
artigo 100 da 
CR FB/88. 

Lei Municipal n° 
1.359/2025 – 
LDO. 
 
Lei Municipal n° 
1.360/2024 – 
LOA. 

Lei Municipal n° 
1.359/2025 – LDO. 
 
Lei Municipal n° 
1.360/2024 – LOA. 
 
C lassificaçã o 
Funcional 
28.843.0000.3.0001 
- Pagamento da 
Dívida Contratada e 
de Precatórios. 

 
2.1.15 

LOA – vinculaçã o 
de recursos. 

Lei Municipal n° 
1.360/2024 – 
LOA. 

LC  101/2000, 
art.8º , parágrafo 
único. 

Avaliaçã o documental 
se a LOA foi aprovada 
e executada com as 
dotações de despesas 
vinculadas à s 
respectivas fontes de 
recursos. 

Lei Municipal n° 
1.360/2024 – 
LOA. 

Lei Municipal n° 
1.360/2025 – LOA. 

 
2.1.16 

LOA – 
programaçã o 
financeira e 
cronograma de 

Lei Municipal n° 
1.360/2025 – 
LOA. 
 

LC  101/2000, art. 
8º . 

Avaliaçã o documental 
se, após a publicaçã o 
da LOA, foi 
estabelecida a 

Lei Municipal n° 
1.351/2023 – 
LOA. 
 

Portaria nº  005/2025. 
 
http://www.pmav.es.
gov.br/uploads/lei/po
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desembolso. Portaria nº 
005/2025. 
 
 

programaçã o 
financeira e o 
cronograma de 
execuçã o mensal de 
desembolso. 

POR TAR IA Nº  
005/2025 
 
 

rtaria-005-2025-
1738781366.pdf 

 
2.1.17 

Transparê ncia na 
gestã o realizaçã o 
de audiê ncias 
públicas. 

S ite do 
Município de 
Atílio Vivácqua. 
 
 

LC  101/2000, art. 
48, parágrafo 
único. 

Avaliaçã o documental 
se foram realizadas 
audiê ncias públicas 
durante o processo de 
elaboraçã o e 
discussã o dos projetos 
de lei do PPA, da LDO 
e da LOA. 

Audiê ncia 
Pública realizada 
na data de 
24/09/2024. 
 

 

Audiê ncia Pública 
realizada na data de 
24/09/2024. 
 
https://www.pmav.es
.gov.br/uploads/docu
mento/20241014095
108-audiencia-
publica-ldo-e-loa-
2025.pdf 

2.2. Gestã o fiscal, financeira e orçamentária 

Código Ponto de 
controle 

Processos 
Analisados 

Base legal Procedimento Universo Amostra 

 
 
 
2.2.1 

Anexo de Metas 
F iscais – 
cumprimento de 
metas fiscais. 

Lei Municipal n° 
1.359/2025 – 
LDO. 
 
 
R R E O  
 

LC  101/2000, art. 
9º . 

Avaliaçã o documental 
se, após a 
identificaçã o do 
descumprimento de 
meta fiscal ao final de 
determinado bimestre, 
em decorrê ncia da nã o 
realizaçã o de receitas, 
foram adotadas as 
medidas de limitaçã o 
de empenho e 
movimentaçã o 
financeira, nos trinta 
dias subsequentes. 

Lei Municipal n° 
1.359/2025 – 
LDO. 
 
 
R R E O 

Nã o houve 
descumprimento de 
metas fiscais nos 
bimestres do 
E xercício de 2025 – 
Vide R R E O.  
 
 

 
 
  2.2.2 

R eceita: 
Instituiçã o, 
previsã o e efetiva 
arrecadaçã o dos 
tributos. 

Lei Municipal n° 
1.360/2024 – 
LOA. 

R R E O – Tabela 
3.2 – 
Demonstrativo 
da R eceita 
Corrente 
Líquida – IPTU, 
IS S , ITBI, 
IR R F , Outros 
Impostos, 
Taxas e 
Contribuiçã o de 
Melhoria; 
6.3 _  
Demonstrativo 
dos R esultados 
Primário e 
Nominal. 

LC  101/2000, art. 
11. 

Avaliaçã o documental 
se foram instituídos, 
previstos e 
efetivamente 
arrecadados todos os 
tributos de 
competê ncia do ente 
da Federaçã o, de 
forma que, na 
instituiçã o de cada 
tributo, deve 
considerar se todas as 
hipóteses da 
regra matriz de 
incidê ncia tributária 
(sujeito ativo, sujeito 
passivo, hipótese 
pessoal, material, 
temporal, espacial e 
quantitativo), base de 
cálculo e alíquota, 
estã o 
previstas na lei. 

Lei Municipal n° 
1.360/2024 – LOA. 

R R E O: 
 
Tabela 3.2 – 
Demonstrativo da 
R eceita Corrente 
Líquida – IPTU, 
IS S , ITBI, IR R F , 
Outros Impostos, 
Taxas e 
Contribuiçã o de 
Melhoria; 
 
Tabela 6.3 _  
Demonstrativo 
dos R esultados 
Primário e 
Nominal. 

R R E O: 
 
Tabela 3.2 – 
Demonstrativo da 
R eceita Corrente 
Líquida – IPTU, IS S , 
ITBI, IR R F , Outros 
Impostos, Taxas e 
Contribuiçã o de 
Melhoria;  
 
Tabela 6.3 _  
Demonstrativo dos 
R esultados Primário 
e Nominal. 

 
https://www.pmav.es.g
ov.br/uploads/docume
nto/8691772021426.p
df 
 
https://www.pmav.es.g
ov.br/uploads/docume
nto/6211772021459.p
df 
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2.2.3 

R enúncia 
de receitas- 
estimativa 
de impacto 
orçamentári
o financeiro. 

 
 
 
 

Lei Municipal n° 
1.360/2024 – 
LOA. 
 
Arquivo 
DE MR E   

LC  101/2000, art. 
14, art. 113 do 
ADCT. 

Avaliaçã o documental 
se a proposiçã o 
legislativa que cria ou 
altera concessã o ou 
ampliaçã o de incentivo 
ou benefício de 
natureza tributária que 
incida renúncia de 
receita está 
acompanhada da 
estimativa do impacto 
orçamentário e 
financeiro, no exercício 
em que iniciar e nos 
dois seguintes. 

Lei Municipal n° 
1.360/2025 – LOA. 

 

Arquivo DE MR E   

 

Identificou-se a 
necessidade de uma 
análise mais 
minuciosa com base 
nas disposições do 
R elatório Técnico 
00031/2026-1 – 
PCA/2024. 
 
R enúncia Prevista –
R $ 2.903.564,31. 
R enúncia E xecutada –
R $ 155.313,72 
 

 

 
 
2.2.4 

R enúncia 
de R eceita 
– eficácia 
da 
concessã o 
ou 
ampliaçã o 
do 
incentivo. 

 Lei Municipal n° 
1.360/2024 – 
LOA. 
 
Arquivo 
DE MR E  

LC  101/2000, art. 
14, §  2º . 

E xistindo renúncia de 
receita cuja condiçã o 
de equilíbrio tenha sido 
a adoçã o de medida 
de compensaçã o, 
hipótese do inciso II, 
do artigo 14 da LR F , 
avaliar se o ato de 
concessã o ou 
ampliaçã o do incentivo 
ou benefício de que 
trata o caput do artigo 
14, só entrou em vigor 
quando efetivamente 
foram implementadas 
as medidas de 
compensaçã o. 

Lei Municipal 
1.360/2024. 
 
Arquivo DE MR E 

Identificou-se a 
necessidade de uma 
análise mais 
minuciosa com base 
nas disposições do 
R elatório Técnico 
00031/2026-1 – 
PCA/2024. 
 
R enúncia Prevista –
R $ 2.903.564,31. 
R enúncia E xecutada –
R $ 155.313,72 
 
 
 

 
 
 
2.2.8 

Despesa pública 
– Criaçã o, 
expansã o   ou 
aperfeiçoamento 
de  açã o 
governamental que 
acarrete aumento 
da despesa – 
estimativa de 
impacto 
orçamentário- 
financeiro. 

Lei Municipal n° 
1.360/2024 – 
LOA. 

LC  101/2000, art. 
16. 

Havendo criaçã o, 
expansã o ou 
aperfeiçoamento de 
açã o governamental 
com consequente 
aumento da despesa, 
avaliar se os atos 
foram acompanhados 
de estimativa do 
impacto orçamentário-
financeiro no 
exercício e nos dois 
subsequentes e se 
foram acompanhados 
por declaraçã o do 
ordenador de 
despesas de que o 
aumento acarretado 
teve adequaçã o e 
compatibilidade 
orçamentária e 
financeira com a LOA, 
com o PPA e com a 
LDO. 

Lei Municipal n° 
1.360/2024 – 
LOA. 

Compatibilidade 
orçamentária e 
financeira entre PPA 
– LDO – LOA.  
Leis nº  1373/2025; 
1382/2025; 
1391/2025; e 
1392/2025. 
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2.2.9 

Despesa pública 
– Criaçã o, 
expansã o   ou 
aperfeiçoamento 
de  açã o 
governamental que
 acarrete 
aumento  da 
despesa – 
afetaçã o das 
metas fiscais. 

Lei Municipal n° 
1.360/2024 – 
LOA. 

LC  101/2000, art. 
17, §  3º . 

Havendo criaçã o, 
expansã o ou 
aperfeiçoamento de 
despesas de caráter 
continuado, avaliar se 
foram observadas as 
condições previstas no 
artigo 17, §  1º  da LR F 
e se os efeitos 
financeiros 
decorrentes do ato 
praticado nã o afetarã o 
as metas fiscais dos 
exercícios seguintes e 
serã o compensados 
por aumento 
permanente de 
receitas ou pela 
reduçã o permanente 
de despesas.  

Lei Municipal n° 
1.360/2024 – 
LOA. 

Compatibilidade 
orçamentária e 
financeira entre PPA – 
LDO – LOA. Foram 
observadas as 
condições previstas 
no artigo 17, §  1º  da 
LR F . 

 

 

 

 
2.2.11 

E xecuçã o de 
despesas – 
créditos 
orçamentários. 

Lei Municipal n° 
1.360/2024 – 
LOA. 
 
Créditos 
Adicionais 
S uplementares: 
Decretos nº  51, 
83, 104, 101, 
113, 140, 180, 
157, 174, 190, 
216, 205, 243, 
242, 252, 232, 
266, 253, 260, 
277, 288, 290, 
299, 298, 300, 
311, 327, 333, 
340, 345, 347, 
363, 364, 351, 
361, 370, 371, 
372, 389, 393, 
380, 381, 384, 
391, 398, 404, 
407, 411, 418, 
420, 427, 429, 
419, 424, 427, 
431.  
 
Crédito 
Adicional 
E special: Leis 
nº  1373/2025; 
1382/2025; 
1391/2025; e 
1392/2025. 
 

CR FB/88, 
art. 167, II. 

Avaliaçã o documental 
se houve realizaçã o de 
despesas ou a 
assunçã o de 
obrigações diretas que 
excederam os créditos 
orçamentários ou 
adicionais. 

Lei Municipal n° 
1.360/2024 – 
LOA. 
 
Créditos 
Adicionais 
S uplementares: 
Decretos nº  51, 
83, 104, 101, 113, 
140, 180, 157, 
174, 190, 216, 
205, 243, 242, 
252, 232, 266, 
253, 260, 277, 
288, 290, 299, 
298, 300, 311, 
327, 333, 340, 
345, 347, 363, 
364, 351, 361, 
370, 371, 372, 
389, 393, 380, 
381, 384, 391, 
398, 404, 407, 
411, 418, 420, 
427, 429, 419, 
424, 427, 431.  
 
Crédito Adicional 
E special: Leis nº  
1373/2025; 
1382/2025; 
1391/2025; e 
1392/2025. 
 

Houve abertura de 
crédito E special 
através das Leis nº 
1373/2025; 
1382/2025; 
1391/2025; e 
1392/2025. 
 
 

 
 
2.2.12 

E xecuçã o de 
Despesas – 
vinculaçã o. 

Lei Municipal n° 
1.360/2024 – 
LOA. 

CR FB/88, art. 
167, inciso IV. 

Avaliaçã o documental 
se houve vinculaçã o 
de receita de impostos 
a órgã o, fundo ou 
despesa em 
desacordo com o 
inciso IV, do artigo 

Lei Municipal n° 
1.360/2024 – LOA. 

Nã o houve 
vinculaçã o de receita 
de impostos a órgã o, 
fundo ou despesa 
em desacordo com o 
inciso IV, do artigo 
167, da CR FB/88. 
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167, da CR FB/88. 

 
 
2.2.13 

Créditos adicionais 
autorizaçã o 
legislativa para 
abertura. 

Créditos 
Adicionais 
S uplementares: 
Decretos nº  51, 
83, 104, 101, 
113, 140, 180, 
157, 174, 190, 
216, 205, 243, 
242, 252, 232, 
266, 253, 260, 
277, 288, 290, 
299, 298, 300, 
311, 327, 333, 
340, 345, 347, 
363, 364, 351, 
361, 370, 371, 
372, 389, 393, 
380, 381, 384, 
391, 398, 404, 
407, 411, 418, 
420, 427, 429, 
419, 424, 427, 
431.  
 

CR FB/88, art. 
167, inciso V, c/c 
art. 43 da Lei nº  
4.320/64. 

Avaliaçã o documental 
se houve abertura de 
crédito adicional 
suplementar ou 
especial sem prévia 
autorizaçã o legislativa 
correspondentes e 
sem indicaçã o dos 
recursos. 

Houve abertura 
de crédito 
E special através 
das Leis nº  
1373/2025; 
1382/2025; 
1391/2025; e 
1392/2025. 
 
Créditos 
Adicionais 
S uplementares: 
Decretos nº  51, 
83, 104, 101, 113, 
140, 180, 157, 
174, 190, 216, 
205, 243, 242, 
252, 232, 266, 
253, 260, 277, 
288, 290, 299, 
298, 300, 311, 
327, 333, 340, 
345, 347, 363, 
364, 351, 361, 
370, 371, 372, 
389, 393, 380, 
381, 384, 391, 
398, 404, 407, 
411, 418, 420, 
427, 429, 419, 
424, 427, 431.  
 
 

Houve abertura de 
crédito E special 
através das Leis nº 
1373/2025; 
1382/2025; 
1391/2025; e 
1392/2025. 
 

 
Créditos Adicionais 
S uplementares: 
Decretos nº  51, 83, 
104, 101, 113, 140, 
180, 157, 174, 190, 
216, 205, 243, 242, 
252, 232, 266, 253, 
260, 277, 288, 290, 
299, 298, 300, 311, 
327, 333, 340, 345, 
347, 363, 364, 351, 
361, 370, 371, 372, 
389, 393, 380, 381, 
384, 391, 398, 404, 
407, 411, 418, 420, 
427, 429, 419, 424, 
427, 431.  
 
 
 
 
 
 
 

 
2.2.14 

Créditos adicionais 
– decreto 
executivo. 

Créditos 
Adicionais 
S uplementares: 
Decretos nº  51, 
83, 104, 101, 
113, 140, 180, 
157, 174, 190, 
216, 205, 243, 
242, 252, 232, 
266, 253, 260, 
277, 288, 290, 
299, 298, 300, 
311, 327, 333, 
340, 345, 347, 
363, 364, 351, 
361, 370, 371, 
372, 389, 393, 
380, 381, 384, 
391, 398, 404, 
407, 411, 418, 
420, 427, 429, 
419, 424, 427, 
431.  
 

Lei nº 
4.320/1964, art. 
42. 

Avaliaçã o documental 
se os créditos 
adicionais 
(suplementares ou 
especiais) autorizados 
por lei foram abertos 
mediante ediçã o de 
decreto executivo. 

Créditos 
Adicionais 
S uplementares: 
Decretos nº  51, 
83, 104, 101, 113, 
140, 180, 157, 
174, 190, 216, 
205, 243, 242, 
252, 232, 266, 
253, 260, 277, 
288, 290, 299, 
298, 300, 311, 
327, 333, 340, 
345, 347, 363, 
364, 351, 361, 
370, 371, 372, 
389, 393, 380, 
381, 384, 391, 
398, 404, 407, 
411, 418, 420, 
427, 429, 419, 
424, 427, 431.  
 

Atos do E xecutivo 
que autorizaram a 
abertura de créditos 
adicionais 
(suplementares ou 
especiais):  
 
Decretos nº  51, 83, 
104, 101, 113, 140, 
180, 157, 174, 190, 
216, 205, 243, 242, 
252, 232, 266, 253, 
260, 277, 288, 290, 
299, 298, 300, 311, 
327, 333, 340, 345, 
347, 363, 364, 351, 
361, 370, 371, 372, 
389, 393, 380, 381, 
384, 391, 398, 404, 
407, 411, 418, 420, 
427, 429, 419, 424, 
427, 431.  



 
 

Controladoria Geral 
 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

Praça J osé Valentim Lopes, 02 – Centro – Atílio Vivacqua - Espírito Santo - CEP: 29.490-000 

E-mail:  controleinterno@pmav.es.gov.br | Telefone: (28) 3538-1109 / 3538-1104 (Fax)  

 
 
2.2.15 

Créditos 
orçamentários - 
transposiçã o, 
remanejamento e 
transferê ncias. 

Atos do 
E xecutivo que 
autorizaram a 
abertura de 
créditos 
adicionais 
(suplementares 
ou especiais):  
 
Créditos 
Adicionais 
S uplementares: 
Créditos 
Adicionais 
S uplementares: 
Decretos nº  51, 
83, 104, 101, 
113, 140, 180, 
157, 174, 190, 
216, 205, 243, 
242, 252, 232, 
266, 253, 260, 
277, 288, 290, 
299, 298, 300, 
311, 327, 333, 
340, 345, 347, 
363, 364, 351, 
361, 370, 371, 
372, 389, 393, 
380, 381, 384, 
391, 398, 404, 
407, 411, 418, 
420, 427, 429, 
419, 424, 427, 
431.  

CR FB/88, 
art. 167, inciso 
VI. 

Avaliaçã o documental 
se houve a 
transposiçã o, 
remanejamento ou a 
transferê ncia de 
recursos de uma 
categoria de 
programaçã o para 
outra ou de um órgã o 
para outro, sem prévia 
autorizaçã o legislativa 

Atos do 
E xecutivo que 
autorizaram a 
abertura de 
créditos 
adicionais 
(suplementares 
ou especiais):  
Créditos 
Adicionais 
S uplementares: 
Créditos 
Adicionais 
S uplementares: 
Decretos nº  51, 
83, 104, 101, 113, 
140, 180, 157, 
174, 190, 216, 
205, 243, 242, 
252, 232, 266, 
253, 260, 277, 
288, 290, 299, 
298, 300, 311, 
327, 333, 340, 
345, 347, 363, 
364, 351, 361, 
370, 371, 372, 
389, 393, 380, 
381, 384, 391, 
398, 404, 407, 
411, 418, 420, 
427, 429, 419, 
424, 427, 431.  
 

Nã o houve 
transposiçã o, 
remanejamento ou a 
transferê ncia de 
recursos de uma 
categoria de 
programaçã o para 
outra ou de um órgã o 
para outro, sem 
prévia autorizaçã o 
legislativa, conforme 
disposto nos Artigos 
23 e 24 da LDO.  

 
 
 
2.2.16 

Autorizaçã o 
orçamentária 
para cobertura 
de déficit.  
 

R R E O 
 
 

CR FB/88, art. 
167, inciso VIII.  
  

Avaliaçã o documental  
se houve utilizaçã o, 
sem autorizaçã o 
legislativa específica, 
de recursos dos 
orçamentos fiscal e da 
seguridade social para 
suprir necessidade ou 
cobrir déficit de 
empresas, fundações 
e fundos, inclusive dos 
mencionados no art. 
165, §  5º  da CR FB/88.  

R R E O 
 
 

Nã o houve utilizaçã o 
de recursos dos 
orçamentos fiscal e 
da seguridade social 
para suprir 
necessidade ou 
cobrir déficit de 
empresas, 
fundações e fundos, 
inclusive dos 
mencionados no art. 
165, §  5º  da 
CR FB/88. 
 

 
 
 
2.2.17 

Autorizaçã o 
legislativa para 
instituiçã o de 
fundos de qualquer 
natureza.  

R R E O 
 
 

CR FB/88, art. 
167, inciso IX .  
 

Avaliaçã o documental 
se houve instituiçã o de 
fundos de qualquer 
natureza, sem prévia 
autorizaçã o legislativa.  

R R E O 
 
 
 
 

Nã o houve 
instituiçã o de fundos 
de qualquer natureza 
sem autorizaçã o 
legislativa. 
 

 
 
 
2.2.19 

Créditos 
extraordinários – 
abertura. 

Legislaçã o 
Municipal. 
 
 

CR FB/88,  
art. 167, §  3º . 

Avaliaçã o documental 
se houve abertura de 
crédito extraordinário 
para realizaçã o de 
despesas que nã o 
atenderam situações 
imprevisíveis e 
urgentes, como as 

Legislaçã o 
Municipal  
 
 

Nã o houve abertura 
de Crédito Adicional 
E xtraordinário no 
E xercício de 2025. 
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decorrentes de guerra, 
comoçã o interna ou 
calamidade pública, 
observado o disposto 
no art. 62 da CR FB/88. 
 

 
2.2.20 

E xecuçã o da 
programaçã o 
financeira de 
desembolso. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 
 
Lei Municipal n° 
1.360/2024 – 
LOA. 
 
R elatório 
R esumido de 
Gestã o 
Orçamentária – 
R R E O. 
 
Portaria nº 
005/2025 

LC  101/2000, art. 
8º . 
Legislaçã o 
específica – LOA 

Avaliaçã o documental 
se a execuçã o da 
programaçã o 
financeira de 
desembolso e o se 
comportamento em 
relaçã o à  previsã o, 
bem como, se for o 
caso, 
as razões 
determinantes do 
déficit financeiro. 

R elatório 
R esumido de 
Gestã o 
Orçamentária – 
R R E O. 
 
Portaria nº 
005/2025. 
 
R E LGE S  
 

Nã o houve déficit 
financeiro no 
E xercício de 2025. 

 
R elatório R esumido 
de Gestã o 
Orçamentária – 
R R E O. 
 
S uperávit 
orçamentário de R$ 
18.472.808,44  
 
  

 
 
 
 
 
2.2.21 

Transparê ncia na 
gestã o – 
instrumentos de 
planejamento e 
demonstrativos 
fiscais. 

S itio Oficial do 
Município. 

LC  101/2000, art. 
48 e arts. 52 a 58 
da LR F . 

Avaliaçã o documental 
se foi dada ampla 
divulgaçã o, inclusive em 
meios eletrônicos de 
acesso público, aos 
seguintes instrumentos: 
PPA, LDO, LOA, 
Prestações de Contas 
Mensais e Anual, R R E O 
e R GF , Pareceres 
Prévios emitidos por 
Órgã o de Controle 
Interno e E xterno, 
dentre outros. Avaliaçã o 
documental se, 
inclusive, foram 
observadas as 
disposições contidas 
nos artigos 52 a 58 da 
LR F . 

S itio Oficial do 
Município. 
 
 
 

S itio Oficial do 
Município. 
 
https://www.pmav.es
.gov.br/transparenci
a 
 

 
 
2.2.22 

Transparê ncia na 
gestã o – 
execuçã o 
orçamentária. 

S itio Oficial do 
Município. 

LC  101/2000, art. 
48 e arts. 52 a 58 
da LR F . 

Avaliaçã o documental 
se foi objeto de 
divulgaçã o, em tempo 
real, de informações 
pormenorizadas da 
execuçã o 
orçamentária e 
financeira, observadas 
as disposições 
contidas no artigo 48-A 
da LR F . 

S itio Oficial do 
Município. 
 
 
 

S itio Oficial do 
Município. 
 
https://www.pmav.es
.gov.br/transparenci
a 
 

 
 
 
2.2.23 

Transparê ncia na 
gestã o – 
prestaçã o de 
contas. 

S itio Oficial do 
Município. 

 
 

LC  101/2000, art. 
49. 

Avaliaçã o documental 
se as contas do chefe 
do Poder Executivo 
ficaram disponíveis, 
durante todo o 
exercício, no 
respectivo Poder 
Legislativo e no órgã o 
técnico responsável 
pela sua elaboraçã o, 

S itio Oficial do 
Município. 

 
 

S itio Oficial do 
Município. 

 
https://www.pmav.es
.gov.br/controladoria
/pca 
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para consulta e 
apreciaçã o pelos 
cidadã os e instituições 
da sociedade. 

 
 
2.2.25 

Transparê ncia na 
gestã o – Conteúdo 
do R R E O. 

R R E O 
 

 

LC  101/2000, 
arts. 52 a 55. 
Manual de 
Demonstrativos 
F iscais (MDF) 

Avaliaçã o bimestral se 
o R R E O 
contém todos os 
demonstrativos 
previstos no MDF. 

R R E O 
 

 

Foram elaborados 
em consonância com 
as normas da 
S ecretaria do 
Tesouro Nacional – 
S TN. 
 
https://www.pmav.es
.gov.br/controladoria
/pagina/ler/75/relator
io-resumido-da-
execucao-
orcamentaria 
 

 
 
2.2.26 

Limitaçã o para 
custeio de 
despesas. 

R R E O 
 

 

LC  101/2000, art. 
62 

Avaliaçã o documental 
se o Município 
contribuiu para o 
custeio de despesas 
de 
competê ncia de outros 
entes da Federaçã o 
sem observar o que 
dispõe o artigo 62 da 
LR F . 
 

R R E O 
 

 

Nã o houve 
contribuiçã o para 
custeio de despesas 
de 
competê ncia de 
outros entes da 
Federaçã o.   

 
 
2.2.27 

Concessã o de 
privilégios fiscais 
para empresas 
públicas ou 
sociedades de 
economia mista. 

R R E O 
 

 

CR FB/88, art. 
173, §  2º . 

Avaliaçã o documental 
se houve concessã o 
de privilégios fiscais 
para empresas 
públicas ou 
sociedades de 
economia mista nã o 
extensivos ao setor 
privado. 
 

R R E O 
 

 

Nã o houve 
concessã o de 
privilégios fiscais 
para empresas 
públicas ou 
sociedades de 
economia mista. 

 
2.2.29 

Déficit 
Orçamentário – 
medidas de 
contençã o. 

R R E O 
 

 

LC  101/2000, art. 
9º . 

Avaliaçã o se foram 
expedidos atos de 
limitaçã o de empenho 
e 
movimentaçã o 
financeira, nos 
casos e condições 
estabelecidas 
em lei, com vistas à  
contençã o de 
déficit orçamentário e 
financeiro. 
 

R R E O 
 

 

Nã o houve déficit 
orçamentário e 
financeiro no 
E xercício de 2025. 

 
S uperávit 
orçamentário de R$ 
18.472.808,44. 
 

 
 
 
2.2.36 

R eceita - 
Identificaçã o de 
possiblidade de 
instauraçã o de 
tomada de contas 
para recuperaçã o 
dos créditos 
prescritos, mas 
nã o cobrados. 

Núcleo de 
Tributaçã o e 
Procuradoria 
Municipal. 

LC  101/2000, art. 
11. 

Identificaçã o dentre os 
créditos prescritos que 
nã o foram exauridos 
todos os 
procedimentos de 
cobrança 
administrativa e 
judicial, todos os 
responsáveis pela 
perda do crédito, 
indicando a 

Núcleo de 
Tributaçã o e 
Procuradoria 
Municipal. 

S egundo 
informações do 
Núcleo Tributário e 
da Procuradoria 
Municipal, todas as 
medidas de 
cobrança de créditos 
estã o sendo 
efetuadas, sem que, 
em 2025, tenham 
ocorrido prescriçã o 
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instauraçã o de tomada 
de contas especial a 
fim de requerer a 
restituiçã o dos valores 
ao município ante a 
inércia de atuaçã o 
daqueles que 
deveriam agir no curso 
dos cinco anos. 

dos mesmos. 

 
 
2.2.37 

R enúncia de 
receitas - 
autorizaçã o da Lei 
de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 
 
 
 
 
 
 
 

LC  101/2000, art. 
14 caput. 

Avaliaçã o se a 
proposiçã o legislativa 
sobre a concessã o ou 
ampliaçã o de incentivo 
ou benefício de 
natureza 
tributária atende ao 
disposto na Lei de 
Diretrizes 
Orçamentárias, tanto 
no corpo da lei, quanto 
no Anexo de Metas 
F iscais - 
Demonstrativo de 
E stimativa e 
Compensaçã o da 
R enúncia de R eceitas. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 
 
 
Lei 1.301/2021 – 
Código Tributário 
Municipal.  
 
 
Lei Municipal nº 
1.368/2025. 
 
 

Identificou-se a 
necessidade de uma 
análise mais 
minuciosa com base 
nas disposições do 
R elatório Técnico 
00031/2026-1 – 
PCA/2024. 
 

 
 
2.2.38 

R enúncia de 
R eceitas - Medidas 
de compensaçã o 
para manutençã o 
do equilíbrio fiscal. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 
 
Anexo de 
Metas F iscais 
alterado pela 
Alteraçã o: Lei 
1.371/2025. 
 

LC  101/2000, Art. 
14, incisos I e II. 

Avaliaçã o se a 
proposiçã o legislativa 
para concessã o ou 
ampliaçã o de benefício 
que incida renúncia de 
receita atendeu a 
condiçã o de 
demonstrar que a 
renúncia foi 
considerada na 
estimativa da receita 
da lei orçamentária e 
que nã o afetará as 
metas de resultados 
previstas na LDO ou se 
a proposiçã o está 
acompanhada de 
medidas de 
compensaçã o, dentre 
o rol taxativo de 
elevaçã o de alíquota 
ou modificaçã o de 
base de cálculo, 
majoraçã o ou criaçã o 
de tributo ou 
contribuiçã o. 

Lei Municipal n° 
1.359/2024 – 
LDO. 
 
Anexo de Metas 
F iscais alterado 
pela Alteraçã o: 
Lei 1.371/2025. 
 

Identificou-se a 
necessidade de uma 
análise mais 
minuciosa com base 
nas disposições do 
R elatório Técnico 
00031/2026-1 – 
PCA/2024. 
 
 

 
 
2.2.39 

R eceita - Cadastro 
mobiliário 
municipal. 

Núcleo 
Tributário. 

LC  101/2000, art. 
11. 

Verificaçã o se o 
município mantém 
cadastro atualizado de 
contribuintes do 
IS S QN, a partir de 
novas inscrições e da 
completude dos dados 
daqueles já 
cadastrados. 

Núcleo Tributário. O Município possui 
cadastro atualizado 
de contribuintes do 
IS S QN. 
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2.2.40 

R eceita – Previsã o 
Legislativa da 
Planta Genérica de 
Valores – base de 
cálculo do IPTU. 

Lei 1.301/2021 
– Código 
Tributário 
Municipal. 

LC  101/2000, art. 
11. 

Verificaçã o se a 
legislaçã o tributária 
municipal dispõe sobre 
a Planta Genérica de 
Valores de Imóveis 
para fins de 
lançamento do IPTU. 

Lei 1.301/2021 – 
Código Tributário 
Municipal. 

Planta de genérica 
de valores já foi 
concluída e o projeto 
de lei tramita na 
Câmara de 
Vereadores para a 
definiçã o das 
alíquotas. 
 

 
 
2.2.41 

R eceita – 
Compatibilidade do 
valor venal de 
IPTU em frente do 
valor de mercado 
dos imóveis. 

Lei 1.301/2021 
– Código 
Tributário 
Municipal. 

LC  101/2000, art. 
11. 

Verificaçã o se o valor 
venal 
estabelecido na Planta 
Genérica de Valores 
corresponde a média 
de 
mercado necessária 
para fixaçã o da base 
de cálculo do IPTU, 
cotejando o valor venal 
do imóvel para 
lançamento do IPTU 
em face de avaliaçã o 
realizada para 
lançamento do ITBI 
referente ao mesmo 
imóvel no mesmo 
período, utilizando 
como margem valor do 
IPTU igual ou superior 
a 70% do valor de 
mercado. 
 

Lei 1.301/2021 – 
Código Tributário 
Municipal. 
 
Lei nº 
1.385/2025. 
 
 

 Há correspondê ncia 
 
Lei 1.301/2021 – 
Código Tributário 
Municipal. 
 
Lei nº  1.385/2025. 
 
 

 
 
2.2.42 

R eceita - 
Manutençã o e 
atualizaçã o do 
cadastro imobiliário 

Núcleo 
Tributário. 

LC  101/2000, art. 
11. 

Verificaçã o se a 
Administraçã o 
Tributária Municipal 
mantém rotinas de 
atualizaçã o do 
cadastro imobiliário, 
identificando se há 
rotinas de registros a 
partir dos Habite-se 
expedidos pelo 
município, assim como 
identificando dentro 
dos 
registros se faltam 
elementos necessários 
para caracterizaçã o do 
contribuinte como CPF 
na base de dados 
utilizada para 
lançamento. 
 

Núcleo Tributário. No ano de 2024 a 
administraçã o 
tributária procedeu 
ao foi 
recadastramento 
imobiliário de todos 
os imóveis, conforme 
meta estabelecida 
através do Processo 
TC 6037/2017-5 – 
Plano de Açã o: Peça 
Complementar TC 
13.066/2019-8. 
Acompanhamento 
através do Processo 
TC  03503/2020-4. 

 
 
2.2.43 

R eceita - 
Lançamento do 
ITBI por agente 
competente. 

Núcleo 
Tributário. 

LC  101/2000, art. 
11. 

Verificaçã o se o 
lançamento do ITBI é 
realizado por agente 
competente, conforme 
distribuiçã o de 
competê ncia e 
definiçã o de 
atribuições do cargo 
competente dentro da 
estrutura 

Núcleo Tributário. S im. S omente o 
F iscal Tributário, 
servidor efetivo, 
realiza as avaliações 
com base em 
pesquisa de 
mercado no 
momento da 
avaliaçã o. 
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administrativa do 
município, observando 
a preferê ncia para 
atividade ser 
executada por 
integrante da 
fiscalizaçã o tributária 
municipal. 
 

 
 
2.2.44 

R eceita - Aferiçã o 
da base de cálculo 
do ITBI por critérios 
técnicos. 

Núcleo 
Tributário. 

LC  101/2000, art. 
11. 

Verificaçã o se as 
avaliações realizadas 
para fins de 
lançamento do ITBI 
atendem a critérios 
técnicos, com objetivo 
de atingir o valor de 
mercado dos imóveis. 

Núcleo Tributário. As avaliações 
atendem as normas 
técnicas de 
avaliaçã o, como 
pesquisa de 
mercado, 
depreciaçã o e fator 
de utilizaçã o. 
 

 
 
2.2.45 

R eceita -  
Instituiçã o da taxa 
de resíduos 
sólidos. 

Núcleo 
Tributário. 

LC  101/2000, art. 
11. 

Verificaçã o se o 
município instituiu taxa 
para coleta e 
destinaçã o de 
resíduos sólidos. 

Núcleo Tributário. E m análise no 
Núcleo Tributário 
para verificar a forma 
de aplicaçã o da 
cobrança, instruída 
pela Lei 1.301/2021 
– Código Tributário 
Municipal. 
 

 
 
2.2.46 

R eceita - Cobrança 
da contribuiçã o 
sobre o custeio do 
serviço de 
iluminaçã o pública. 

Lei 1.301/2021 – 
Código Tributário 
Municipal. 

 

LC  101/2000, art. 
11. 

Verificaçã o se o 
município efetua 
integralmente o 
lançamento de todos 
os contribuintes da 
COS IP?  

Lei 1.301/2021 – 
Código Tributário 
Municipal. 

 

O valor da COS IP é 
cobrado pela 
concessionária 
desse serviço – E DP 
-, em conformidade 
com o disposto no 
Contrato de 
Prestaçã o de 
S erviço de 
Faturamento e 
Arrecadaçã o da 
Contribuiçã o de 
Iluminaçã o Pública 
número CGC 
008/03, firmado com 
este Município em 
01/01/2003. 
 

 
 
2.2.47 

R eceita - 
Legalidade sobre 
o lançamento da 
COS IP. 

Lei 1.301/2021 
– Código 
Tributário 
Municipal. 

LC  101/2000, art. 
11. 

Verificaçã o se o 
lançamento da COS IP 
atende aos critérios 
estabelecidos pela 
legislaçã o municipal. 

Lei 1.301/2021 – 
Código Tributário 
Municipal. 

Artigo 363 da Lei 
1.301/2021 – Código 
Tributário Municipal. 

 
 
 
2.2.48 

R eceita - 
Verificaçã o de 
enriquecimento em 
causa da 
concessionária de 
energia elétrica 
sobre o município. 

Lei 1.301/2021 
– Código 
Tributário 
Municipal. 

LC  101/2000, art. 
11. 

Verificaçã o se os 
valores repassados 
pela concessionária de 
energia elétrica ao 
município referente a 
arrecadaçã o de 
COS IP, corresponde 
ao efetivamente 
arrecadado dos 
contribuintes. 

Lei 1.301/2021 – 
Código Tributário 
Municipal. 

O valor da COS IP é 
cobrado pela 
concessionária 
desse serviço – E DP 
-, em conformidade 
com o disposto no 
Contrato de 
Prestaçã o de 
S erviço de 
Faturamento e 
Arrecadaçã o da 
Contribuiçã o de 
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Iluminaçã o Pública 
número CGC 
008/03, firmado com 
este Município em 
01/01/2003. 
 

 
 
2.2.49 
 

R eceita – R egistro 
em contas 
específicas da 
COS IP. 

Núcleo de 
Tesouraria. 

LC  101/2000, art. 
11. 

Verificaçã o se os 
valores recebidos a 
título de COS IP sã o 
registrados em conta 
contábil específicas. 

Núcleo de 
Tesouraria. 

Fonte de R ecurso 
1.751.0000.0000 -  
Conta 6790752 – 
Banco Banestes. 

 
 
2.2.50 

R eceita - Inscriçã o 
em dívida ativa. 

Núcleo 
Tributário. 

LC  101/2000, art. 
11. 

Verificaçã o se os 
créditos lançados, mas 
nã o recebidos dentro 
do prazo foram 
devidamente inscritos 
em dívida ativa. 
 

Núcleo Tributário.  Todos os créditos 
tributários sã o 
inscritos. 

 
 
2.2.51 

R eceita - 
R egularidade das 
Certidões de 
Dívida Ativa. 

Núcleo 
Tributário e 
Procuradoria 
Municipal. 

LC  101/2000, art. 
11. 

Verificaçã o se a 
certidã o de dívida ativa 
possui todos os 
requisitos exigidos 
pelo art. 2°, § 5° e § 6° 
da Lei 6.830/1980, 
assim como se há 
identificaçã o do 
CPF/CNPJ  do 
contribuinte. 
 

Núcleo Tributário 
e Procuradoria 
Municipal. 

As execuções sã o 
realizadas por CPF  e 
CNPJ , incluindo 
todos os créditos 
inscritos existentes 
no Município. 

 
2.2.52 

R eceita – 
Controles de 
certeza e liquidez 
pela 
administraçã o. 

LC  101/2000, 
art. 11. 

Inspeçã o F ísica Verificaçã o se o 
município realiza 
controle de certeza e 
liquidez dos créditos 
inscritos em dívida 
ativa. 

Núcleo Tributário. O Município realiza a 
prévia verificaçã o da 
constituiçã o regular 
do crédito, com 
identificaçã o do 
sujeito passivo, 
apuraçã o do valor 
devido e observância 
do devido processo 
legal, assegurando 
sua validade antes 
da inscriçã o, bem 
como mantendo 
mecanismos de 
acompanhamento, 
atualizaçã o e 
cobrança, em 
atendimento ao 
dever de efetiva 
arrecadaçã o das 
receitas públicas de 
acordo com o 
previsto no art. 11 da 
LC  101/2000. 
 

 
 
2.2.53 
 

R eceita – 
Procedimentos de 
cobrança 
administrativa dos 
créditos da dívida 
ativa. 

Núcleo 
Tributário. 

LC  101/2000, art. 
11. 

Verificaçã o se o 
município realiza 
procedimentos de 
cobrança 
administrativa do 
crédito tributário, tal 
como notificaçã o ao 

Núcleo Tributário. As notificações sã o 
enviadas por e-mail, 
telefone, WhatsApp 
e Carta anexa ao 
carnê  e assim 
oportunizados para 
pagamento 
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contribuinte devedor 
(carta, e-mail, telefone, 
mensagem de texto, 
carnê  de IPTU) 
oportunizando o 
pagamento dos 
débitos ainda que de 
forma parcelada nos 
termos da legislaçã o 
municipal. 
 

conforme Lei 
Municipal n.º  
1.301/2021. 
 
 

 
 
 
2.2.54 

R eceita - 
Procedimento de 
Protesto 
extrajudicial dos 
créditos da dívida 
ativa. 

Núcleo 
Tributário. 

LC  101/2000, art. 
11. 

Verificaçã o se até um 
ano após a inscriçã o 
em dívida ativa, se 
todos os créditos 
inscritos anteriormente 
foram protestados no 
Cartório 
E xtrajudicial 
correspondente. 
 

Núcleo Tributário. Os créditos inscritos 
em dívida ativa 
foram protestados. 
Após a inscriçã o 
encaminhamos para 
protesto no ano 
subsequente. 

 
 
2.2.55 

R eceita – R otinas 
de cobrança 
administrativa dos 
créditos da dívida 
ativa. 

Núcleo 
Tributário. 

LC  101/2000, art. 
11. 

Verificaçã o se as 
rotinas de cobrança 
administrativas sã o 
reiteradas anualmente 
pela Administraçã o 
Tributária, ainda que 
os créditos já estejam 
protestados. 
 

Núcleo Tributário. Aos créditos 
protestados nã o sã o 
atribuídas rotinas de 
cobrança 
administrativa, 
apenas cartorárias, 
porém, sã o 
encaminhados para 
a execuçã o judicial. 
 

 
 
2.2.56 

R eceita - 
Verificaçã o do 
valor mínimo e 
ajuizamento de 
execuçã o fiscal 
para cobrança da 
dívida ativa. 

Procuradoria 
Municipal. 

LC  101/2000, art. 
11. 

Verificaçã o se o 
município faz 
ajuizamento de açã o 
de execuçã o fiscal 
sobre créditos do 
mesmo contribuinte 
que ultrapassem o 
valor mínimo definido 
para cobrança judicial. 
Para tanto, devem ser 
considerados todos os 
créditos do mesmo 
contribuinte inscritos 
em dívida ativa, 
mesmo que sejam 
referentes a diferentes 
tributos ou exercícios. 
 

Procuradoria 
Municipal. 

Quando 
ultrapassado o valor 
mínimo de 08 
UFPMAV – Decreto 
nº  125/2023, os 
créditos sã o 
inscritos, seja 
individualizado ou no 
todo quando 
existentes diversos 
débitos. 
 
 

 
 
2.2.57 

R eceita - 
Verificaçã o da 
prescriçã o dos 
créditos tributários 
e dos 
procedimentos de 
cobrança. 

Núcleo 
Tributário 

LC  101/2000, art. 
11. 

Verificaçã o da 
ocorrê ncia de 
prescriçã o de créditos 
inscritos em dívida 
ativa, 
identificando aqueles 
que foram realizados 
todos os 
procedimentos 
de cobrança 
administrativa e 
judicial necessários a 
sua recuperaçã o. 
 

Núcleo Tributário Nã o constam 
créditos prescritos; 
uma vez 
protestados, eles 
permanecem no 
sistema para serem 
executados e/ou 
reiterados para 
cobrança. 
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2.2.59 

Transparê ncia na 
gestã o - divulgaçã o 
dos 
demonstrativos 
fiscais (R GF). 

Portal da 
Transparê ncia. 

LC   101/2000, 
arts. 48, 55 e 63. 

Avaliaçã o se houve 
divulgaçã o ampla e 
tempestiva do R GF , 
inclusive em meios 
eletrônicos de acesso 
público. 

Portal da 
Transparê ncia. 

https://www.pmav.es
.gov.br/controladoria
/pagina/ler/72/relator
io-de-gestao-fiscal-
rgf 
 

 
 
2.2.60 

Transparê ncia na 
gestã o - Conteúdo 
do R GF. 

Portal da 
Transparê ncia. 

LC  101/2000, art. 
55, e Manual de 
Demonstrativos 
F iscais (MDF). 

Avaliar 
quadrimestralmente 
(ou 
semestralmente, de 
acordo com a opçã o 
de divulgaçã o do 
Município), se o R GF 
contém todos os 
demonstrativos 
previstos no MDF. 

Portal da 
Transparê ncia. 

https://www.pmav.es
.gov.br/controladoria
/pagina/ler/72/relator
io-de-gestao-fiscal-
rgf 
 

 
2.3. Gestã o Patrimonial 
Código Ponto de 

controle 
Processos 
Analisados 

Base legal Procedimento Universo Amostra 

2.3.1. Passivos 
contingentes – 
reconhecimento de 
precatórios 
judiciais. 

R elaçã o de 
precatórios pagos 
(ou com baixa) 
emitida pelo TJ E S
e TR T-E S . 

 
 

CR FB/88, art. 100. 
/ Lei nº  4.320/64, 
arts. 67 e 105 c/c 
NBC TS P 
E strutura 
Conceitual, item 
3.10. 

Avaliaçã o se os 
precatórios judiciais 
estã o sendo 
devidamente 
reconhecidos e 
evidenciados no balanço 
patrimonial, observando-
se as rubricas previstas 
no PCAS P. E  se os 
passivos 
contingentes estã o 
sendo 
devidamente 
reconhecidos e 
evidenciados em 
contas de controle, 
observando-se as 
rubricas previstas no 
PCAS P. 

R elaçã o de 
precatórios pagos 
(ou com baixa) 
emitida pelo TJ E S  
e TR T-E S . 
 

 

E stá sendo 
aprimorado o 
mecanismo de 
verificaçã o.  
 
Contudo, in locu, 
apurou-se com a 
Procuradoria 
Municipal a listagem 
dos Precatórios 
pagos no Exercício 
de 2025, conforme 
extratos do TJ E S  e 
TR T-E S .  
 
E xemplos: 
 
Processo TJ E S  nº  
0003385-
20.2024.8.08.0000 
 
Processos TR T-E S  
nº  0002435-
11.2024.5.17.0000; 
0000159-
70.2025.5.17.0000; e 
0000156-
18.2025.5.17.0000. 

 
2.3.2. Dívida pública – 

precatórios – 
pagamento. 

R elaçã o de 
precatórios pagos 
(ou com baixa) 
emitida pelo TJ E S
e TR T-E S . 

 
 

CR FB/88, art. 
100 c/c Lei 

4.320/64, art. 67. 

Avaliaçã o se os 
precatórios judiciais 
estã o sendo objeto de 
pagamento, 
obedecidas as regras 
de liquidez 
estabelecidas na 
CR FB/88. 

Informações da 
PGM - R elaçã o de 
precatórios pagos 
(ou com baixa) 
emitida pelo TJ E S  
e TR T-E S . 
 

Precatórios pagos no 
E xercício de 2025. 
 
E xemplos: 
 
Processo TJ E S  nº  
0003385-
20.2024.8.08.0000 
 
Processos TR T-E S  
nº  0002435-
11.2024.5.17.0000; 
0000159-
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70.2025.5.17.0000; 
e 0000156-
18.2025.5.17.0000. 
 

 
2.3.3 

E videnciaçã o de 
R esultados – 
consolidaçã o. 

BALE XOD e 
BALE XOR  

 
 

Lei 4.320/1964, 
art. 85 / LC 
101/2000, arts. 
50 e 51 
/Portarias S TN 
nº  72 e 
437/2012. 

Verificaçã o se os 
demonstrativos 
contábeis consolidam a 
execuçã o orçamentária, 
financeira e patrimonial 
das unidades gestoras 
que integram o ente da 
federaçã o, inclusive 
estatais dependentes e 
consórcios públicos. 
 

BALE XOD e 
BALE XOR  

 
 

S im. Os 
demonstrativos 
contábeis consolidam 
a execuçã o 
orçamentária, 
financeira e 
patrimonial das 
unidades gestoras 
municipais. 

 
2.3.4 

Dívida Ativa e 
demais créditos 
tributários – 
cancelamento. 

R elatório 
Núcleo 
Tributário. 

CR FB/88, art. 37 
c/c LC  101/2000, 
art. 11. 

Avaliaçã o se houve 
comprovaçã o do fato 
motivador para o 
cancelamento de dívida 
ativa e/ou demais 
créditos 
tributários, se houve 
previsã o legal para a 
prática desses atos e se 
o 
impacto econômico-
financeiro nã o 
comprometeu metas de 
resultados previstas na 
LDO. 
 

R elatório Núcleo 
Tributário. 
 
DE MDAT 

Foram efetuados 
1.526 
cancelamentos de 
dívidas e/ou 
créditos com os 
devidos fatos 
motivadores dos 
cancelamentos – 
justificativas. 

 
2.4. L imites constitucionais e legais 

 
 

 
2.4.2 

Dívida pública – 
precatórios – 
integraçã o na 
dívida consolidada. 

R elatório de 
pagamentos de 
precatórios em 
2025. 
 

LC  101/2000, art. 
30, §  7º . 

Avaliaçã o documental 
se os precatórios 
judiciais nã o pagos 
durante a execuçã o do 
orçamento que nele 
foram incluídos 
integram a dívida 
consolidada, para fins 
de aplicaçã o dos 
limites estabelecidos 
pela R esoluçã o nº 
40/2001 do S enado 
Federal. 

R elatório de 
pagamentos de 
precatórios em 
2025. 

 
 

Todos os Precatórios 
inscritos foram 
pagos no E xercício 
de 2025. Inclusive, o 
Município antecipou 
o pagamento de 
Precatórios do 
exercício de 2026 
para obtençã o de 
deságio. 
 
 

2.5. Gestã o Previdenciária 

Código Ponto de 
controle 

Processos 
Analisados 

Base 
legal 

 
Procedimento 

Universo Amostra 

2.5.2. Base de cálculo 
de contribuições - 
R PPS . 

O Município 
contribui com o 
R GPS , 
obedecendo as 
alíquotas 
determinadas 
pelo Governo 
Federal. 
 
Artigo 1º , §  2º  
da Lei 
Municipal 

CF/88, art. 
40. 
LR F , art. 69. 
Lei 
9717/1998 
art. 
1º . 

Verificaçã o da existê ncia de 
uma base de contribuiçã o 
regulamentada no ente e se 
contribuições previdenciárias 
estã o sendo calculadas e 
retidas respeitando essa base 
de cálculo. 

O Município 
contribui com o 
R GPS , 
obedecendo as 
alíquotas 
determinadas 
pelo Governo 
Federal, através 
do Ministério da 
E conomia. 

O Município contribui 
com o R GPS . 
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585/2002 – 
E statuto do 
S ervidor 
público 
Municipal. 

22.5.26 

 

Censo Atuarial R egistros do 
R H. 

Lei Federal 
10.887/200
4, art. 3º . 
Portaria 
MPS  
403/2008, 
art.12. 

Verificaçã o se o ente realiza 
censo atuarial de todos 
servidores ativos, aposentados 
e pensionistas, com a 
atualizaçã o de todos os dados 
cadastrais necessários para 
manutençã o de base de dados 
adequada. 

R egistros do 
R H. 

S im. No exercício de 
2025 foi realizado 
recenseamento 
previdenciário 
conforme registros 
de R H e Decretos nº 
123/2025 e 
201/2025. 
 

 

 

1.2. Constatações e proposições  

 

Nã o houveram constatações e proposições no E xercício de 2025. 

 

1.3. Da gestã o orçamentária, financeira, patrimonial e fiscal – visã o geral. 

 

Consideramos que houve uma gestã o equilibrada, atendendo à s demandas do Município e nã o 

deixando de cumprir os limites constitucionais, como pode ser observado nos relatórios fiscais que 

compõem a Prestaçã o de Contas Anual – PCA 2025: 

 

• S aúde —  despesas em ações e serviços de saúde com a aplicaçã o do percentual de 28,56% 

(vinte e oito inteiros e cinquenta e seis centésimos por cento) sobre a R eceita de Impostos e 

Transferê ncias Constitucionais e Legais; 

 

• E ducaçã o —  foi aplicado o percentual de 27,06% (vinte e sete inteiros e seis centésimos por 

cento) sobre a R eceita Resultante de Impostos e Transferê ncias Constitucionais na Manutençã o 

e Desenvolvimento do Ensino MDE; e aplicado o percentual de 84,05% (oitenta e quatro inteiros 

e cinco centésimos por cento) dos Recursos do FUNDE B na remuneraçã o dos profissionais da 

E ducaçã o Básica; 

 

• Transferê ncia para o Poder Legislativo —  foi repassado à  Câmara Municipal de Atílio Vivácqua, 

a título de duodécimo, o valor total de R$ 3.000.000,00 (Trê s milhões de reais). A Câmara 

Municipal devolveu à  Prefeitura, no decorrer do E xercício de 2025, o valor de R $ 261.254,57 

(Duzentos sessenta e um mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos); 
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• Limites da Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de R esponsabilidade F iscal - LR F para 

Despesas com Pessoal —  a R eceita Corrente Líquida - R CL ajustada para cálculo dos limites da 

despesa com pessoal do Município foi de R$ 84.908.334,71 (oitenta e quatro milhões, 

novecentos e oito mil, trezentos trinta e quatro reais, setenta e um centavos) e a Despesa Total 

com Pessoal no valor de R $ 39.009.515,56 (trinta e noves milhões, nove mil, quinhentos e quinze 

reais e cinquenta e seis centavos), atingindo o percentual de 45,94% (quarenta e cinco inteiros 

e noventa e quatro centésimos por cento) sobre a R CL, estando dentro do limite legal. 

As metas de arrecadaçã o estabelecidas na Lei Municipal n° 1.350/2023 - LDO foram cumpridas 

conforme relatórios publicados. 

 

O E xercício de 2025 foi o quarto exercício de execuçã o dos Programas e Ações do Plano Plurianual – 

PPA 2022-2025 (Lei Municipal n° 1.292 de 28/10/2021). Neste exercício executamos os programas 

previstos na Lei Orçamentária Anual - LOA (Lei Municipal n° 1.351/2023 de 07/12/23), em consonância 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO (Lei Municipal n° 1.350 de 07/12/2023). Foram 

desenvolvidas as ações constantes dos programas previstos no PPA, com raras alterações oriundas da 

necessidade de adequaçã o das atividades realizadas em cada Órgã o. Cada programa constante do 

PPA previa as metas fiscais e financeiras, sendo que, no momento da execuçã o de cada programa, tais 

metas foram observadas com adequações, quando necessárias. 

A prestaçã o de contas do E xercício de 2025 foi elaborada considerando a consistê ncia das 

Demonstrações Contábeis, dos demonstrativos de E xecuçã o Orçamentária e F inanceira e de Gestã o 

F iscal, demonstrando os aspectos da eficiê ncia, eficácia e efetividade da gestã o administrativa dessa 

municipalidade, evidenciando os princípios constitucionais da legalidade, legitimidade e economicidade 

na aplicaçã o dos recursos públicos. 

Vale ressaltar que as informações constantes da PCA - Prestaçã o de Contas Anual, referentes ao 

E xercício de 2025, foram feitas nos termos do Anexo III da Instruçã o Normativa n°. 68, de 08/12/2020 

do Tribunal de Contas do E stado do E spírito S anto - TCE E S , e suas alterações. 

 

 

2. Parecer do Controle Interno 

 

A Controladoria Geral do Município - CGM busca, dentro de sua missã o institucional, realizar o 

controle, prévio, concomitante e posterior dos atos administrativos, instituindo normas, procedimentos 

e pontos de controle a serem realizados dentro de suas respectivas unidades executoras.  
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Diante de todo o contexto apresentado, em análise a Prestaçã o de Contas Anual elaborada sob a 

responsabilidade do S r. Hélio Humberto Lima F ilho, Gestor do Município de Atílio Vivácqua, no 

E xercício de 2025, tendo como base os objetos e pontos de controle avaliados, elencados no item “1” 

desta manifestaçã o, concluímos pela R E GULAR IDADE  da referida prestaçã o de contas.  

 

Atílio Vivácqua/E S , 25 de março de 2026. 

 

 

K arla R icardiana Arê des Vilas Novas 
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